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Altera a redação do art. 3º da Lei nº 2.116/2004, e fixa em R$ 300,00 0 valor do auxílio alimentação pago aos servidores Municipais.
Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 2.116/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. O auxílio-alimentação, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) será pago juntamente com a folha de pagamento correspondente aos vencimentos dos servidores do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 15 DE JANEIRO DE 2020.


ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal















PROJETO DE LEI Nº 003/2020
Mensagem Justificativa


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,
ILUSTRÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS

Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 003/2019, que fixa em R$ 300,00 o novo valor do vale-alimentação pago aos servidores municipais. O valor que vigorou em 2019 era de R$ 240,00.
O art. 4º da Lei nº 2.116/2004, que instituiu o Auxílio Alimentação, faculta que o benefício seja reajustado anualmente com base na variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor; entretanto este Poder Executivo, levando em conta a sua capacidade orçamentária e financeira, bem como, de parte dos servidores, a variação do custo de vida, optou por um aumento de vinte e cinco por cento, bem acima, portanto, de todos os índices inflacionários. 
Pesou na decisão a elevação do custo de vida para a população de menor renda. Diversos itens tiveram variações acentuadas de preços no ano de 2019, podendo-se citar, exemplificativamente, a carne, os combustíveis, a energia elétrica, medicamentos, entre outros.
Por ser pago valor idêntico para todos os servidores, o auxílio alimentação beneficia mais, proporcionalmente, aos que recebem menor remuneração. 
O objetivo é melhorar no que for possível o poder de compra dos servidores municipais e suas famílias.
Limitados ao exposto, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria, colocando-nos à disposição para informações adicionais que se façam necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 15 DE JANEIRO DE 2020.



ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal








